
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
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L E I N° 6975/06 
de 05 de janeiro de 2006 

PUBLICADO NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N~ J."3ri!. ... OE.&.~ .. /.QL/20.9..~. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos dJ 
eventos culturais e artísticos, esportivos e de laz~r 
públicos ou privados, no Município de São José do~ 
Campos, afixar em suas bilheterias os direitos dos 
idosos, conforme Lei Federal n° 10.741, de 1° de outubrd 
de 2003 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz sabet 
I 

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 1 

Art. 1° Fica obrigatório os estabelecimentos de evento~ 
culturais e artísticos, esportivos, e de lazer, públicos ou privados, no Município de São 
José dos Campos, afixar em suas bilheterias os direitos dos idosos, conforme Lei Federal! 
n° 1 O. 7 41 , de 1° de outubro de 2003. 

§ 1°. Os direitos mencionados no caput deste artig~ 
deverão estar impressos em placas, afixadas em local visível com os seguintes dizeresf 
"Art. 23 - A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será proporcionada 
mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos pará 
eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aoj1 

respectivos locais- Lei Federal n° 1 O. 7 41/2003 - Estatuto do Idoso". 

§ 2°. Entende-se por idoso a pessoa com idade igual oljJ 
superior a 60 (sessenta) anos. I 

Art. 2°. Aos idosos serão reservados preferencialmente os 
primeiros acentos. 

Art. 3°. A inobservância desta norma importará enh 
responsabilidade à pessoa física ou jurídica, regulamentado através de Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçãd, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 05 dé 
janeiro de 2006. 

Ed~ 
Prefeito Municipal ~75 Pl 67365-1 /05 
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/ 

Mari~ 
Resp. p/ Secretaria de Des olvimento Social 

Antonio e 
Secretário E I 

R~istrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
seis. 
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